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CAPJTAL FEDERAL	 SEXTA FEIRA, 8 DE SETEMBRO DE 1981

PRESIIDÊNCIA
DA REpÚBLICA

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Instituto Brasileiro de Biblio-
grafia e Documentação

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO
DE 1561

O Presidente do rnstituto Brasilei-
ro de Bibliografia e Documentação,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 79, Itens IV e IX do
Regimentó deste Instituto, aprovado

pelo Decreto n9 35 430; de z9 de aoril
de 1954, resolve:

N9 15-61 - terorrogar o expedien-
te durante vinte dias mensais,- a par-
tir de 19 de agasto até 31 de dezem-
bro do corrente ano, nos termos do
art. 150 item 1 § 1 9 da Lei ri' 1.711,
de 28 de outubro de 1952, dos servi-
dores Arnaldo "Machado de Carva-
lho e Walter Casale da Motta. para
atender ao eiteeseo de trabalho na
Seção de Orçamento e Contabilidade
Tesouraria, dêste Instituto. Rio de
Janeiro, 10 de ,Ig&tn de 1961. - Ly-
dia de Queiroz Salbaquy - Presi-
dente.

A FAZENDA
Fundamento legal: Artigo 24, altnea

"D", do Regimento Interno:
Artigo 13.9, alínea a, 1 2.9, da Reso-

lução n.9 ÇA,67-60.
Maria Campanha Lourenço - Au-

xiliar .Administrativa, classe B.
Observações:
Conforme Memo-DE-11-61. de 8 de

fevereiro de 1961.
FAP n.9 83-61;
Torna sem efeito a nomeação para

o cargo d: Técnico em Contabilidade,
constante da MVP n.9 362 de 23-9-60.

Fundamento legal: Artigo 24, alínea
SD", do Regimento Interno:

Carlota Benazzi do Nascimento -
Candidata habilitada em concurso.

Observações:
Deixou de tomar posse no prazo

legal.
PAP - n.9 86-61..
Concessão de 1 quota de saiam-

familia.	 •
Fundamento legal: Artigo 24, alínea

"D", do Regimento Interno:
Resolução 17-55, publibada no ES

n.9 97.
Maria Amélia Montojos - Auxiliar

Administrativo, classe C.
Observações:
Fernando Montojos - filho, nas-

cido a 25-261. Certidão de nascimen-
to n.9 123.599 do livro n.9 446, fls.
193 v. da 5.* Circunscrição do Registro
Civil da Freguesia da Lagoa e - Gá-
vea. Rio de Janeiro. Estado da-Gua-
nabara. Registro 'feito a 27-2-61. A
partir de 1,9 de fevereiro de 1951.

FAP n•9 87-61.
Dispersa da função de Mensageiro.

Fundamento legal:. Artigo 24, alínea
"D"; do Reginiento Interno:

Hélcio Silveira Faria - Mensageiro.
Observações:
Nos termos da Resolução /1.9 CA-

67-60, de 28-4-60, por haver comple-
tado 17 anos.

PAP n.9 88-61.
Exoneração do cargo, em comissão,

Padrão C-7, de Chefe da Seção de
Comunicações e Arquivo do Departa-
mento Administrativo, a pedido.

Fundamento legal: Artigo' 24,, alínea
"D", do Regimento Interno:

Artieo 3.9 da Resolução n.9 CA-44,
de 1958.

José ' Lopes de Figueiredo - Chefe
da Seção de Comunicações e Arquivo.
-Observações:
Em férias nos periodos de 10-4 a

9-5 e de 10-5 a 8-6, relativos aos exer-
cidas de 1961) e 1961, respectivamente.

Conforme processo 11.9 3.096-61.
FAP n.4 89-61.•
Designarão para responder pelo ex-

pediente da seção de Comunicacões
e ArCIUIVO do Departamento Adminis-
arativo.

•Funtiamer-fo l
#
egal: Arti go 24, alínea

"D", do Regimento Interno:	 -
Carmen ' Guilayn - Tradutora,

classe C.

Observações:

r forme processo n.9 3.096-61.
FAP n.9 90-61. -
Designação para constitui rem a

Comissão encarregada de elaborar o
Reaulamento do Pessoal do B N.D.E.

Fundamento legal: Artigo 24, alínea
"D", do Regimento Interno:

Mário Lopes Leão.- Conselheiro.
Antônio Augusto dos Reis Marques

da Costa - Estatístico, classe C, e
Responsáve, pelo Expediente do D.A.

Maria Magrialena MacoDawell Re-
inhonfer - Analista Administrativa,-
cesse B e Assessora do C. A.

Fernando Trigueiro Vieira Ribeiro
- Procurador e ReSPOI1OVel pelo
Expediente do _Setor de Avais e Fi-
nanciamentos Estrangeiros do D. J.

Observações:

- A Comissão sera presinida pelo
Conselheiro Mário Lopes Leão.

2 - Fica o Responsável pelo Ex-
pediente do ID. A. encarregado de
coordenar as atividades da Comissão.
3 - O Presente ato torna insubsis-

tente a Comissão designada pela M.
V. P. 11,9 173. de 1 --4-1960. publicada
no B. S. ri.' 355.

FAP n.9 9441,
Concessão de I quota de salário-

fanpluilniad.ame
nto legal: Artigo 24, alínea

"D", do Regimento Interno:
Resolução n.9 17-55, publicada no

ES n.9 97.
Alexis Anatol Trechau - Analista

Administrativo, classe C.
Observações: •
Luis, Guilherme Ferreira 'rrechau

- filho nascido a 17-12-60. Certidão
de nascimento ri 9 122.102, do Livro
444, fls. 45 da 5.* Circunscrição do
Reesetro Civil das Pessoas Naturais
da Justice do Estado da Guanabara,
Pregeeein da Uma e Gávea. Req1S-
tro feito a 20 de dezembro de 1960.

- FAP N.9 95-61

(Innressão de 1 quota de salário-
familia.

Fundamento Legal: Artigo 24, alínea
"s", do regimento interno."

1tesolunno n.9 17-55, publicada no
BS ri.° 97.

Lídia Lannes de Oliveira •-•:- Tele-
fonista, classe C.

ObservaçõesP
t•Carlos Frederico Lannes ae onvera

- filho, nascido - 1.9 de' novembro
de 1960. Certidão de Nascimento n.9
121.138, do livro n.9 442. fls. 163, 'da
5° Circunscrição do Registro Civil.
Freenezia da LIWOR e Gávea, Estado
da Guanabara. Registro feito a 8 de
nnembro de 1960. - A partir de 1.°
de novembro de 1960.

PAP N. 96-61

Ccncessi.o de 2 quotas de salário-

Fundamento Legal: Artigo 24, alí-
nea "d", do Regimento interno. .

Resolução n.9 17-55, publicada no
ES n.9 97.
-4 Jorge Manoel Barbosa Ramos
Técnico em Contabilidade, classe C.

Observações:
Nildes Calheiros Ramos - espeas.

- Casam sato realizado a 30-5-1958.
Certidão de Casamentt 11.° 30.267, li-
vro n.9 155, fls. 191 da 8.1 Circuns-
crição do Engenho T elho - 4.1 Zona
- Estado da Guanabara. - A partir
de 1.9 de janeiro de 1961.

Maria Isabel Calheiros Ramos •-n
Filha. Nascida a 9 de abril de 1959.
Certidão de Nascimento n.9 152.148,
livro 531), fls. 19 v.. da 8.v eircuns•
eriçáo do Engenho Velho - 4.1 Zona
- Estado da Guanabara - Registro
feito a 19 ele abril de 1959. - A partir
de I.° de janeiro de 1931.

.1
MINISTÉRIO D

BANCO NACIONAL_ 1
• DO DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO	 .1
PORTARIA DE 113 • DE AGOSTO

DE 1961.	 .
O Presidente do Banco Nacional dis

Desenvolvimento Econômico, em exer-
cido, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 23, alínea "a"

'
 do

Regimento Interno, aprovado por des-
pacho de 27 de janeiro de 1958, do
senhor Ministro da Fazenda, resolve:

N.9 33 - Delegar competência ao
doutor Alfeu Francisco Maciel Braga,
Chefe da Divisão de Contratos. do
Departamento Jurídico, para repre-
sentar o Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico, na Assembléia
Geral Extraordinária da Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF, a realizar-se a 21 do corrente,
mês dc agOsto, usando dos poderes
inerentes à, condição do B.N.D.E.i
como acionista.

Luis Carlos dos Santos Vieira, Dire-
tor-Superintendente no exercido da
Pres/Onda.
Ficha de Administração de Pessoal

• -	 (F. A .P. )
PAP n•9 6-61.
Torna sem efeito a nomeaçeo pa

•

 ra
o cargo de Motorista, classe C. .cons-
tante da M.V.P. n.9 404-A-60, de
20-10-60.

Fundamento legal: Artigo 24, alínea
"D", do Regimento Interno: 	 •

Rubem de Sousa Leite - Candidato
habilitado em concurso.

Observações:
Deixou de tomar posse no prazo

legal.
FAP n.9 80-61.
Concessão de gratificação especial.

0.E.1, pela execução de tarefas de
t aaulgrafla

sss



•CÓDIGO
BRASILEIRO DO AR

DIVULGAÇÃO N. 762

Preço: Cr$ 8,00

A VENDA

Seção de Vendas Av. Rodrigues Alves, r
Ngêncla I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos peba Serviço de Reembolso Postal
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-
— As Hepartiçoes Publicas

deverão remeter o expediente
destinado à publicavic nos
jornais, diariamente, ate ás
IS horas, 'exceto aos mamilos.
quando deverão fazê-lo ate ás
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
•les à rias P i'i-ia reirdonda, nos
casos de erros ou ormssões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seçãci de Redação, das
9 ás . 17,30 horas, no máximo
aié 72 horas após a saida dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e entendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer epo-
'ca. por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser sus pensas sem
aviso prévio.

REPARTIÇÕES El PARTICULARES

Capita( e Interior:
Semestre . . . 	 Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ - 96,00

Exterior:
Ann, 	 • Cr$ 136,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superict do enderêço vão
impressos • o número do talão

• FLTNEIONÁRIOt

Capital e Interior:
Semestre . . . . Cr$ 39.99
Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 108,00

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

•

les providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer 'época.
pelos órgãos 'competentes.

—A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência á remessa
per meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
CEPI,R !AME1 ,4TO DE IMPRENSA NACiONAL

DIRETOR-GERAL
AL BER 1 O DE BRITO PEREIRA

C H E • • 00 SERVIÇO OC R uBLiCAÇóES	 cme.e o. •eçlo off •tto•çlo

MURILO FERREIR A ALVES	 MAURO MONTEIRO

DIÁRIO 'OFICIAL
SEÇÃO — PARTE

ONU destinado à publicaçâo dos atos da administra0o descentralizada
oia£	 musa co Deveria() unto os Ithp efibb Neciu.a.

IRAS IL I A

ASSINATURAS

FAP N. 97-C1

Concessão de 1 quota de salário-
familia.

Funoamento Legal: Artigo 24, aa-
ne, "d", do regimentc interno.

Resolução n.9 17-55, publicada no
BS n.9 97.

Edson Alves — Auxiliar de Portaria,
classe C.

Observações:.

Célia A:ve„ — filha, nascida a 30 C.
março de 1961 — Cerldão de tracei-
mento n.° 131 934. do livro n.9 1E221,
fls. 93 da 14.9 Circiinseriçé": do Re-
gistro Civil — 7.9 Zona — Campo
Grande — Estado da Guanabara —
Registro feito a 2 de abril de 1061. —
A partir de 1.ç de março de 1901.

FAP N.9 98-61

Concessão de 1 quota de salário-
familia.

Fundamento Legal: Artigo 24, ali-
ne3 "d", do regimento interno.

Resolucáo n.9 17-55, publicada no
LIS n. 9 97.
• Athos Rey — Motorizta, classe C.

Observações:

1 arcus Vinicius Rey — filho, nas-
cido a 11 de março de 1961 — Certi-
dão de Nascimento 70.315 do li-
vro ri.° A2E-19, fls. 121 da 11.9 Cir-
cunscrição de Inhaúma — 6. 9 Zona
— Estado da Guanabara — Registro
feito a 20 de março de 1961. —
partir de 1.9 de março de 1961.

FAP N.9 99-61

Exoneração, as pedido.
Funda; ento Legal: Artigo 24, afi-

ra a "d", do regimento interno.
Expedito Cursino Alves — Auxiliar

de Economista, clame C
Observações:
Conforme Processo n,9 3.340-61,

FAP N.° 100-61

Designação para constituirem a Co-
mis.são encarregada de apurar o des-
vio' de documento arquivado na Seção
Y.e Reprodução de ' Documentos, do
Departamebto Administrativo.

Fundamelitc Legal: Artigo 24, ali-
, "d", do regimento interno.

Antonio Tinoco de I ',cerda — Pro-
curador d D.J.

Hedyl Rodrigues Vale — Analista
Administratilo, classe B, e Chefe do
Setor de Relações Publicas.

Américo José Ferreira — Assistente
,dministrativo, classe C

Observações:

A Comissão será presidida pelo Pro-
curader Antonio Tinoco de Lacerda.

FA1' 1%9 102-61

Designação para constituirem a Co.,
rr issão de Inquérito Administrativo
incumbida de apurar as faltas ao ser-
viço do Mensageiro Helio Magalhães.

Fundamento Legal: Artigo 21, ali-.
net "d", do regimento interno. 	 • I

Artigo 10, a 2.9, da Resolução n.1
C .-67-60, de 28 de abril de 1960. .

Artigo 1.27,	 2.0, da Lei ri.v 1.714
de 28 de outubro de 1952.

Antonio TInoco de Lacerda
Procurador de 1.9 categoria do DJ.

Achilles breias — Chefe da Seção
de Traduções do DA.

Maria Luiza Silva de, Araujo — As.
sistente Administrative em Biblioted
conomia, classe B,_clo DA.

Observações:

1. A Comissão ora constituída irra
presidida pelo Procurador Antonio
Tinoco de Lacerda. (Processo nume.
ro 925-60).

2. O presente ato torna sem efeitd
a FAP 11.9 92-61, de 6 de abril de 1961.
publicada no ES n•9 407, de 14 dor
abril de 1961.

FAP N. 103-61

Exoneração do cargo, em comissão,
Padrão C-3, de Con,sun,or Jurídico da
Presidência. •
'Fundamento Legal: Artigo 24, ali4
rica, "d", do regiment, interno.

Artigo, 3.° da Resolçuão n.9 CA-444
1958.

Gabriel ".:osta Carvalho — conusitor
Jurídico, da Presickocie

Observações:

Em férias nos períodos de 25 de abril
de 1961 a24 de maio de 1961 e de 25
de maio de 1961 a 23 de junho de 1961,
relativos aos exercidos de 1960 e 19613
esnectivament,
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-FAP N.9 108-61

Concessão de 1 quota de salário-
ramilia.

Fundamento Legal: Artigo 24, ali -
Ce "d", do regimento interno, _

ES n.9 97:
Resolução n.9 17-55, publicada ni

José Paulo Meira - Assistente Ad-;
Ittlinistrativo, classe S.

Observaç5es:
, Marcia Martins Meira - filha, nas-
cida a 16 de março de 1961 - Certa.,
dão de Nascimento n.9 3.695 - Regis-'
tro de Nascimento n9 124:190 do livro
Ia° 447, fls. 190, da 5.* Circunscrição
do Registro Civil. Freguesia da Lagôa
e Gávea - Rio de Janeiro - Guana-
bara - Registro feito em 22 de março
de 1961. - A partir de 1.9 de março
de 1961.

FAP N. 10C-61

Concessão de 1 quota de salário-
randlia. •

Fundamento Legal: Artigo 24, sal-
ina "d", do regimento interno.

Resolução 11.9 1S-55, publicada no
133 n.9 97.

CONSELHO FEDERAL
DE MCOIGINA

RESOLUÇAO N.° 113

O Conselho Federal de Medicina,
usando das atribuições que lhe con-

í
e,:i•ie a Lei n.9 3.268, de 30-9-857, regu-
sentada pelo Decreto n.° 44.045, de
19-7-1958

E tendo em vista o item 16 do art.
0.9 de seu Regimento, resolve:

Aprovar a seguinte justificação pa-
ta o excesso da subconsignação na 33

I.- "Telefones e Telefonemas", no or-
çamento do exercício de 1960: •

A consignação n o 3 - Serviços de
Terceiros" foi contemplada no Orça-
mento de 1960 com a dotação de ...
Cr$ 682 000,00 e no final do Exer-
cido de 1960 tendo gasto a soma de
erS 527 391,10 acusou a diferença
para menos de Cr$ 334.608.90

razão pela qual fica perfeitamente
justificada a diferença para mais en-
contrada na subconsigaaçâo n o 33 -
"Telefones e Telefonemai" -no valor
de Cr$ 3.423,60 - no exercido refe-
ridos	 --

F.:o de Janeiro. 3 de abril de 1961. -
!seu de Almeida e Silva, Presidente.

Peregrino Junior. Secretário-Geral
Interino.

RESOLUÇAO N.o 113

O Conselho Federal de Medicina
usando das atribuições oue lhe con-
fere a Lei ri 9 3 268, de 30 de setem-
bro de 1957 regulamentada pelo De-
creto n.° 44.045, de 19 de julho de
1958

E tendo em vista- o parecer do re-
lator no processo na CFM 103. apro-
vado em sessão de 14 de abril de
1961, resolve:
I - Aprovar o Regimento Interno

do Conselho Regional de Medicina do
Estado da Parsdba.

II - A presente Resolução entrará
em vigor na data de sua oublicação

Rio de Janeiro 14 de abril de 1961.
- Isett de Almeida e Silva. Presidente

Peregrino Júnior. Secretário clamei
Interino.

João Baptista da Silva
de Portaria, classe C.

Observações:
Roberto Pimentel da ..11Iva -

nascido a 31-3-1961 - Certidão de
Nascimento n.99 5.757 do livro n.o 341.
fia. 90v da 9.* Circunscrição - 5.*
Zona - Registro Civil São Cristovão
- Rio-de Janeiro - Guanabara -
Registro feito a 5 de abril de 1961. -
A partir de 1.9 de março de 1961.

---,FAP N.9 110-61

Concessão de 1 quota de salário-
f arraia.

Fundamento Legal: Artigo 24, alí-
nea "d", sio regimento interno.

Freyda Rosa Averbug Levacov -
Auxiliar Administrativo, classe C.

Observações:
Mansa Levacov - filha, nascida a

19 de janeira de 1961 - Certidão de
iNascimento n.o O efi5 - Registro de
irescirnento na 123.012 do livro n.9
445, fls. 20, da 5 0 - Circunscrição do
IRegistro Civil - Freguesia da Lagoa

Gávea - Rio de Janeiro - Guana-
bs rs - Registro feito P 1 d a fevereiro
de 1961. - A partir de 1.9 de janeiro
de 1061.	 •

REG/ATENT0 INTERNO,

TITULO I

Dos fins. - organização e das atribui-
,	 ções do CR31EPB(

CAPITULO I

Dos Fins

Art. 1.9 O Conselho Regional de
Medicina do Estado da Paraiba, com
sede em João Pessoa e jurisdiçao em
todo o território do Estado dotado,

I de acordo com a Lei n.9 3 268. de 30
de setembro de 1957, de personalida-
de jurídica de direito público e de

'inteira autonomia quanto à sua orga-
nização e a -sua administração, tem
por fim, na área de sua jurisdição e
nes limites de sua competência, super-

,visionar o cumprimetfo das normas
!da, ética profissional e. ao mesmo tem-
1:30 julgar. e disciplinar a classe mé-
dica, cabendo-lhe zelar pelo perfeito

!desempenho ético da med i cina e pelo
prestígio e bom conceito da profissão
e os que a exemçam legalmente.

•
CAPITULO TI

"Do oroaniza.dio
Art. 2.° O CRMEPES se consbrui

vinte e um membros efetivos e vin-'
te é um suplentes.

* I 1° Dos membros efetivos e Suplen-
tes. vinte de cada categoria serão 'alei-
tos; por escrutínio secreto, na forma
estabelecida neste Regimento, sendo o
membro efetivo e o suplente restantes
indicados pela Sociedade de Med`ci-
na O Cirurgia da Paratbaade confor-
m'elade com os* artieas 1.2 e 13 da Lei
a 9 '3 .268, de 30- 9 - 1.957.

2.0 As eleições para' membros efe-
tivi e suplentes do CRMEPB, serão
feitas sem discriminaeão de cargos,
os quais serão providos na primeira
reunião ordinária do Conselho eleito,
dentro sena membros efetivos.

11 3.9 Será exigida a qualidade de
brasileiro nato ou naturalizado aos
cand i datos a membros do CRNIEPB.

4.9 O mandato dos membrosado
CRMEPB terá a duração de 5 (cin-
co) ,anos e será 'meramente honori-
fico'

1 '5.° A convecaçáo - dos supien::.,
transitór:a ou definitiva, será feita por
indicação e a critério da Diretoria do
CRMEPB.
s Art.. 3.0 O dR1VIEPB terá uma Di-
retoria composta de Presidente, Vice-
Presidente, la e 2.° Secretários e Te-
soureiro.	 •

Art. V O mandato da Mretoria
terá a duração de 5 (cinco) anos,
sendo facultada a reeleição da totali-
dade ou de parte dos seus membros.

§ 1.9 Durante o período do respec-
tivo-mandato, os membros da Direto-
ria do . CRMEP/1., residirão, obrigato-
riamente, na Capital do - Faiado.

2..° Verificada a vaga em qual-
quer cargo da Diretoria.. o Conselho
a preencherá, por voto secreto, na pri-
meira sessão ordinária imediatamente
posterior à sua ocorrência.

Art. 5° Os membros do Conselho,
eleitos na fonte date Regimento, se-
rasa empossados pelo Presidente dó
Conselho cujo mandato termina.

1 1.0 Imediatamente após a sua pos-
se, as membros eleitos do Conselho
elegerão, em reunião especial, a Di-
retoria, que será .empossada pelo Pre-
sidente a que alude êsto artigo.

2.9 O Primeiro ' Secretário lavra-
rá em um livro especial, o compe-
tente térmo de posse que será assi-
nado peias membzos eleitos. •	 -

Art.' 6.9 São órgãos do CRMEPB:

a) Diretoria
h) Plenário
c) Comissões

• d) Serviços.

- CAPITULO 111

Das Atribuições do Conselho

.Art, 7.0 são atribuições do CRMEPB
• a) Deliberar, atendendo ao que pre-
ceituam os artigos .1° e 6.° e seus res-
pectivos parágrafos, do Regulamento
aprovado pelo Decreto na 44.045, de
19 de julho de 1958 sôbre a inscrição
e cancelamento no quadro do Conse-
lho;

b) manter o registro dos médicos
legalmente habilitados, com exercício
no Estado da Paraíba;	 -	 •

c) fiscalizar o exercício da profS-
são de médico;

d)- conhecer, apreciar e decidir os
assuntos atinentes à ética profissional,
impondos penalidades que coube-
rem;

e) elaborar a proposta do seu re-
girnento interno ou sua reforma, sub-
metendo-a à aprovação' do Conselho
Federal;

.1) expedir carteira profissional, de
acórdo com o artigo 99 e seu pará-
grafo do Regulamento. aprovado pelo
Decreto 11. 9 44.045.. (19 19-7-58;-

g). velar pela preservação da honra
e da independência do Conselho. , e
pelo livre exei gicio legal dos direitos
dos medidos;

'h) promover por todos os meios a
seu alcance, o perfeito desempenho
técnico e moral da mecUcina e o pres-
tigio e bom conceito da -med , cina, da
profissão e dos que a exerçam:

i) publicar rela t6-1os anuais de seus
trabelho.s è a relação dos profissionVs
registrados;

j) exercer as atos de jurisdição. que.
Por lei, lhe sejam cometidos;

krepresenta: ao Conselho Federal
de Medicina sobre providénclas ne-
cessárias á reín!arldade dos serviços e
à fiscalização do exercício da profis-
são;

1) eleger sua Diretoria • a Comis-
são de Tomada de Contas;

m) criar cOmissões e delegações pa-
ra fins especiais, podendo participar
das mesmas pessoas estranhas ao Con-
selho;

n) organizar o "Quadro de' Pes-
soal", de conformidade com as deter-
minações legais que na espécie, regem
as atuarquias e na forma da Resolu-
ção n.9 30 do C.F.M. (D.O. de 7 de
agasto de 1958);

o) conceder licença aos seus mem-
bros, desde que justificadas, por pe-
rasclos não superiores a 60 'sessenta)
dias, permitidas as prorrogações;

p) deliberar Obre a prestação de
contas da Diretoria, o orçamento anual
e o r-'atório do Presi dente a serem
submetidos à Assembléia Geral, con-
soante o artigo 24, item I da lei nú-
mero 3.268;

q) cobrar taxas, anuidades e mul-
tas a que se refere o art. 16 da Lei
n.° 3.268, de 30-9-1957, e na forma
prevista no Capítulo II do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
41.045, de 19-7-1958; e

r) aprovar o projeto de orçamento
e as contas que seeg enccor&-hatirs
ao Conselho Federol de Medicina.

CAPITULO TV

Das Atribuicões da Diretoria, e dos
seus Membros

Art. 8° Compete 5, Diretoria, como
órgão executivo do Conselho;

a) Cumprir e fazer cumprir a Lei
n.9 3.268 de -30-9-1957, o Regulamente
aprovado pelo Decreto n° 44 045, de
19-7= 1958 e êste Regimento Interno;

b) Cumprir e dar cabal execução às
resoluções e deliberações do Plenáric
do Conselho e da As,sembiela Geral;

O) Administrar os serviços, o patri-
mônio e as finanças da instituição.

Parágrafo único - No exercido de
suas atribuições, a Diretoria observará
a discriminação da competência das
seus respectivos membros, de acordo
com as disposições dêste Regimento.

-
Art. 9.9 Compete ao Presidante do

CRIVIEPB:

1) Cumprir e fazer cumprir as nor-
mas legais e regulamentares que regem
o Conselho e os preceitos déste Regi-
mento Interno;	 -

2) Convocar' e presidir 'o Conselho e
a Assrmbléia Gerai R esinando e ru-
bricando as atas respectivas;

3) Dar posse aos Conselheiros;
4) Executar e fazer cumprir as de-

cisões do Conselho;
e) Designar, entre os membros de

Conselho. secre t áno "ad hoc' . para
substituir o efetivo;

6) Distribuir aos Conselheiros e às
comissões, processos, recnierimentoô.
indicações e sugestões passíveis de es-
tudas ou pareceres:

7) Apresentar ao Conselho, relatório
abraneendo todo o movimento do pe-
riode de seu mandato;

8) Superintender os serviços do Cora
selha. nomear contratar, aar piasse
licenciar puni e demitir funcionados
ou rescindir contratos de prestação do
serviços;	 .	 _

g) Assinar os térmos de abertura o
encerramen:o e .rubricar os livros , de
Secretaria e da Tesouraria;

10) Assinai, com o Tesoureiro. of
cheques de demais documentos refe-
rentas à receita e às despesas do Cota
selho;

11) Convocar os suplentes do Cosi'
selho. de acordo com as deliberaçõei
da Diretoria, observado so disposto nt
artigo 2.°. 1 5°, dés'e Regimento;

12) Adquirir ou alienar bens mó.
veis e imóveis ou entrar em negocia.
O'ss para tais fins, com prévia auto.

1
MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL-
. ONSELHO REGIONAL DE 'MEDI-
. OINA DO ESTADO DA PARA1BA
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Art, 18. A Comissão de Tomada de
Contas será constituda em caráter
permanente, compondo-se de três
membros eleitos pelo Plenário do Con-
selho, em sua primeira reunião ordi-
nária, por período igual ao do man-
dato 'dos membros da Diretoria.

ã 1.9 Eleita nova Diretoria, nos têr-
mos do artigo 4° deste Regimento. o
Conselho procederá pela forma pre-
vista neste artigo. sendo facultada a
reeleição da totalidade ou de parte
dos membros da Comissão de Tomada
de Contas.

2.° As vagas que se verificarem
na Comissão de Tomada de Contas
serão preenchidas pelo Conselho, em
sua primeira reunião ordinária poste-
rior à vacância, devendo o novo mem-
bro exercer suas funções até o tér-

o Presidente deverá convocar sessão mino do mandato conferido ao seu
extraordinária, na forma deste artigo. antecessor.

-tinção do Plenário do Conselho, em 3) Assinar, com o Presidente, os
qualquer caso atenaidas as normas ltf. cheques, efetuar os pagamentos e re-
geis e reguiamentares, 	 j ;ebimentos autorizados pelo Presi-

lente;13) Representar o C eneelleo sul so-

1
 lenidaaes e perante os 2(x:iene Puoll-, 4) Dirigir e fiscalizar os trabalhos

cos, ou em demo e e.a tonas az, re- lia Tesouraria;
lações com terceiros, designando re-
prasentantes, quando necessário;

14) Propor ao Conselho a criação de
Cargos necessarios aos respectivos ser-
viços administrativos, ouvida a Dire-
toria;

15) Organizar, juntamente com o
Tesoureiro, a, proposta orçamentária;

16) Apresentar ao _Plenário do Con-
selho relatório anua, bem como ou-
tros relatórios relede es ao movimento
do perlado do seu mandato;

175 Corresponder-se com as auto-
ridades da União, dos Estados, Ter-
ritórios. do Distrito Federal, com os
Presidentes dos Conselhos Regionais,
sindicatos de médicos e associações mé-
dicas;

18) Remeter ao Conselho Federal,
na época própria, o balanço anual da
receita e despesa do Conselho, para
a devida aprovação pelo Tribunal de
Contas da União, acompanhado da
proposta orçamentária, da documen-
tacão complementar por lei exigida.

Art. 10. Ao Vice-Presidente com-
pete substituir o Presidente em suas
faltas e em seus impedimentos.

Art 11. Ao le Secretário compete:
1) Substituir o Vice-Presidente em

seus impedimentos e faltas;
2 Secretaria as reme' do Conse-

lho e promover a publicação de suas
resoluções;

3) Subscrever Vermos de posse e
comprom.sso dos membros do Conse-
lho;

4) Dirigir os serviços da Secretaria
e ter o arquivo sob sua responsabili-
dade;

5) Preparar o expediente e a ordem
do dia das sessões do Conselho, inclu-
sive o que deve ser-assinado pelo Pre-
sidente;

6) Assinar a correspondência do
Conselho inclu.sive a referida na ali-
nea 17 do artigo 9.°, quando autoriza-
do pelo Presidente:

7) Apresentar, semestralmente, o
relatório dos trabalhos da Secreta-
ria;

8) Propor ao Presidente a nomea-
ção ou exoneração de funcionários,
assim como a cencessen de férias. li-
cencas. desde que devidamente jus-
tificadas;

9) Propor ao Presidente a criaceo
dos mimos necessários aos serviços da
Secretaria.

10) Expedir certidões;
11) Orgarezar e atualizar o registro

geral dos med 5 cos leealmen te habili-
tarias em todo o ter ritório da reeláo,
mencionando data de formatura, nú-
mero do diploma e ledicecáo de ins-
tituirão mie o exoedir, esnecialieneees
e locais de trabalhe na forma indica-
da pelo Can i tolo I do Revolamenfo
aprovedo pelo Decreto n.9 44.015, de
19-7-1958;

12) Rubricar, autuar e incumbir-se
da tramitacão e do reristro dos pro-
cessos disci plinares. encarregando-se
de sua guarda e conservação.

Art 12. Ao 2. 9 Secretário incumbe:
1) Substituir o 1.0 Secretário em

seus impedimentos e faltas;
2) Redigir e ler as atas do Conselho,

bem como encerrar, em cada sessão,
as anotações rio livro de presença.-

Art. 13. Ao Tesoureiro compete:
1) Ter sei) sua guarda e responsa-

bilidade os bensdo Conselho;
2) Arrecadar e receita ordinária e

II eventual;

Ari, 19. Compete à Comissão de To-
mada de Contas:

1) Verificar se foram devidamente
recebidas as importâncias pertencen-
tes ao Conselho, mencionadas no ar-
tigo 16, da Lei n.9 3.268, de 30-9-57;
. 2) Verificar os comprovantes dos
recebimentos de doações, subvenções
concedidas pelo governe, contribuições
especiais de terceiros, be como as
aquisições e alienações a (sie se re-
fere o artigo 9e, n. 9 12, deste Regi-
mento;

3) Examinar os comprovantes de
despesas pagas, bem como a valida-
de das autorizações e respectivas qui-
tações;

4) Visar os balancetes e dar parecer
sôbre os balanços apresentados pela
Tesouraria e sôbre a proposta orça-
mentária;

Parágrafo único — Os pereceres da
Comissão de Tomada' de Contas serão
obrigatbriamente submetirl ee à apre-
ciação do Plenário do Co. elho.

Art. 20. As Comissões Transitó-
rias serão criadas para fins especiais
e defiindos, sempre que o Plenário do
Conselho julgar conveniente.

1 1 9 — Serão especificados nas Re-
soluções que criarem Comissões Tran-
sitórias, os seus objetivos, deveres e
competência.

§ 29 — A designação dos membros
componentes das Comissões Transi-
tórias será feita pelo Presidente do
Conselho.

39 — A Presidência de cada Co-
missão Transitória caberá ao mais
idoso dos seus membros.

Art. 21. As Comissões Transitórias
se reunirão com a presença da maio-
ria dos seus membros e deliberação
por maioria de votos.

Parágrafo Unica — As Comissões
Transitórias deverão tomar tôdas as
medidax necessárias ao bom desem-
penho de suas atribuições, inclusive
ouvir pesoas estranhas, se julgarem
conveniente.

Art. 22. A opinião das Comissões
Transitórias será expressa sob a for-
ma de parecer, que será submetido
à apreciação do Conselho, podendo
a ele serem anexados os votos veie-.
cidos

23. Será substituto o membro dal
Comissão Transitória que, sem mo-
tivo justificado, faltar a duas re-
uniões consecutivas ou a seis inter-
caladas.

Art. 24. As Comissões de Instru-
ção competirá o exercido das funções
que lhes deferem o artigo 12 e seu
parágrafo primeiro do Regulamento
baixado pelo Decreto n9 44.045, de
19-7-1958, bem como as demais dis-
posições do aludido Regulamento.

ã 19 As Comissões de Instrução
serão compostas de três membros, por
designação do Presidenta do Conse-
lho, que será lavrada no próprio des-
pacho do recebimento da queixa ou
denúncia encaminhada à instituição.:§r — Nos processos instaurados
por deliberação de oficio do Conse-
iho. o Presidente designará a Co-
missão de Instrução no lespacho em
que • leterminar a execução daquela
deliberação.

39 — A Presidência de cada Co-
missão de Instrução caberá ao mais
idoso dos respectivos membros.

e 49 — Funcionará como escre-
vente das Comissões de Instrução,
nos processos disciplinares, sob com-
promisso de sigilo, o servidor incume
bido da Chefia da Secretaria /
nistrativa do Consetho ou seu subs...r
titUtO.	 1.1

e 50 — Em qualquer processo cils•
ciplinar poderão as Comissões de Irise'
trução requisitar a assisiencia do As.1
zessor Jurídico do Cortelho.

1 2.9 Se o Presidente não levar a
efeito a convocação a'udida no ã
os solicitantes poderão fazê-la, obede-
cendo a forma estabelecida neste ar-
tigo.

ã 3.9 Caso não compareça mem-
bro algum da Diretoria à reunião do
Conselho, esta será aberta e presidida
pelo Conselheiro mais idoso pre-
sente.

Art. 16. O Conselho funcionará com
a maioria absoluta dos seus membros
em pleno exercício, e deliberará por
maioria dos conselheiros presentes,
observada a 'condição de habilitação
para o exercido de suas funções.

CAPITULO VI

Das Comissões

Art. 17. O Conselho terá as seguin-
tes Comissões:

a) Comissão de Tomada de Contas;
b) Comissões Transitórias;
c) Comissões de Instrução.
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4) Organizar, com o Presidente, a
proposta orçamentária;

5) Apresentar ao Conselho balance-
tes trimestrais e o balanço anual;

6) Propor ao Presidente a criação
de cargos necessários aos serviços ad-
ministrativos da Tesouraria;

7) Recolher os dinheiros do Conse-
lho em bancos oficiais, salvo o neces-
sário ao pagamento de pequenas des-
pesas, cujo montante será fixado pelo
Conselho;

8) Organizar as relações des inscri-
tas impontuais no pagamento das res-
pectivas contribuições e apresentar su-
gestões ao Conselho para as medidas
tendentes á atualização e à regulari-
zação das arrecadações;

9) Prestar, até o último dia do
mês de fevereiro, as contas do exerci-
cio anterior.

Das Reuniões do Conselho

Art. 14, O Conselho reunir-se-á,
ordinteriamente, na última sexta-feira
de cada mês independemente de con-
vocação. às 20 (vinte) horas na se-
de, salvo motivo de fôrça maior.

Art. 15. O Conselho poderá reunir-
se em sessão extraordinária, quando
convocado através da imprensa ou in-
dividualmente, por escrito, com obje-
tivo expresso e antecedência de 3
(três) dias, no mínimo.

1 1.° Quando 1/3 (um terço) dos
Conselheiros em exercício o solicitar,

cArrrui.0
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gra das resoluções, mencionando a na
tureza dos processos, recursos, pro-
postas ou requerimentos apresentados
na sessão, nomes dos suplicados, re-
correntes e recorridos e Dein assim
a súmula das decisões tomadas.

§ 19 - No comêço de cada sessão,
o Presidente e o 29 Secretário pro-
cederão pela forma prevista no pa-
rágrafo 29 do art. 33 e, asado feitas
as retificações necessária', relativa-
mente à aaa da sessão ad ts,sior, será
ela encerrada e assinada pelo Pre-
sidente e pele 29 Secretário.

§ 29 - &mente constarão da ata
as declarações de votos quando apre-
sentadas por escrito.

Art. 36. Haverá um livro próprio
para a lavratura das atas das sessões
secretas do Conselho, em relação ao
qual serão observadas as normas ge-
rais contidas nas disposições do art.
35.

Art. 37. Aprovada a ata, o primeiro
Secretário lerá a leitura da matersa
constante do expediente.

Art. 38. Terminada a leituraNda
meteria do expediente, o Presidente
declarará franca a palavra para a
apresentação de comunicações, pro-
postas ou requerimentos si:51)re assun-
tos atinentes aos fins do Conselho ou
de seu interesse.

Parágrafo Unico - No período des-
tinado ao expediente, não será per-
mitido aos Conselheiros falar por mais
de 10 (dez) minutos, nem mais de
uma vez sôbre o mesmo assunto, salvo
o. direito de réplica, assegurando-se
igual tempo ao autor da proposta
Impugnada.

Art. 39. Encerrada a matéria do
expediente e votadas as .„)roposições e
os requerimentos apresentados, o Pre-
sidente anunciará a ordem do dia,
convidando o 19 Secretário a ler a
respectiva pauta, cuja ordem será ob-
servada.

§ 19 - É facultado-a qualquer Con-
selheiro pleiteas a inversão da ordem
de sucessão da matéria constante da
pautas. bem como requerer a alteia-
ção da seqüência dos trabalhos, a
fim de que êstes se iniciem pela or-
dem do dia e terminem pelo expe-
diente.

Art. 26. Os serviços de Secretaria
serão subordinados ao Primeiro Se-
cretário e os de Tesouraria ao Tesou-
reiro.

Art. 27. O pessoal administrativo
do Conselho será admitido, à medida
que se fizer necessária sua odruissão,
na forma dêste saegimento.

Art. 28. *Por. proposta do Presiden-
te, desde que aprovada pelo Conse-
lho, poderão rer criados os serviços
que se fizerem necessários ao oom
andamento dos trabalhos e ao de-
sempenho das sunções do Conselho.

TITULO

Da Ordem dos Trabalhos I,

CAPITULO 1

Das Sessões

Art. 29. As sessões ordinariaS do
Plenário do Conselho cera° a dura
ção máxima de 2 (dulia' ace as e se
dividirão era 2 (duas) parles:

a) Expediente;
b) Ordem do dia.
Parágrafo Vinco - As sessões de

que trata èste artigo poderao ser
prorrogadas por .  (uma) hora, por
deliberação da m aioria.

Art. 30. As sessões extraordinárias,
Iniciadas em hora previamente de-
signada, durarão o tempo necessário
á solução da matéria para que foram
convocadas.

esit 31. As sessões serao ordina-
riamente, privadas, podem° tornar-
se secretas por voto da -maioria dos
membros presentes.

Parágrafo Unica - .As sessoea des-
tinadas ao julgamento nus processos
disciplinares e de recursos e revisões
serão secretas.

Art. 32. Os Conselheiros assinarão
o livro, de presença, devendo ser en-
cerradas, pelo 29 Secretário, as ano-
tações correspondentes a cada sessão.

Art. 33. EM hora prefixada para
o inicio dos trabalhos, os Conselhei-
ros ocuparão seus lugares e o Presi-
dente, preliminarmente, verificará a
ocorrência de quorum.

§ 19 - Não movendo quorum, o Pre-
sidente, depois de declará-lo, fará Ja-
vres a ata do ocorrido, designando o
dia e hora para a nova 'essa°.

§ 29 - Havendo quorum, O Presi-
dente declarará abertos os trabalhos
e convidará o 29 Secretario para ler
a ata da sessão anterior, submeten-
do-a em seguida, à aprovação do Ple-
nário.

39 - O Presidente tiara conne-
cimento ao Plenário das justificati-
vas de ausência dos Ceaselheiroe,
quando houver.

Art. 34. Aberta a sessao, os tra-
balhos só poderão ser suspensos, mo-
mentânea ou definitivamente, pelo
Presidente, para a manutenção da or-
dem ou por deliberação tio próprio
Conselho.

Art. 35. As atas das sessões sere.°
lavradas em livro próprio, atesto, rir-
bricado e encerrado pelo Presidente, e
nelas se resumirão, com clareza, os
assuntos tratados na sessão, devendo
conter, obrigatoriamente, o seguinte:
1) local, dia, mês, ano e hora da
abertura da sessão; 2) nome do Pre-
sidente do Conselho ou do Conselhei-
ro que o estiver substituindo; 3) nú-
mero e nomes dos Conselheiros pre-
sentes à sessão; 4) súmula dos as-
suntos tratados, dos debates e a fine-

§ 29 - As propostas ou requerimen-
tos que verwjem sôbre a matéria de
que cogita e" § 19, bem como sõbre
adiamento de votações e prirrogações
da duração das trabaihos, serão sub-
metidos, sem discussão, à deliberação
do Plenário, dando-se como aprova-
dos as que obtiverem o voto da maio:-
ria dos membros nresentes.

g . 39 - À matéria da ordem do
dia que disser respeito a processos
disciplinares e referentes ã CU'itt pro-
fissional, será discutida e votada na
conformidade das normas especiais
deste Regimento.

Art. 40. Depois de lidos os rela.
tórios, pareceres, propostas ou quais-
quer documentos referentes a cana
uma das matérias, salvo o disposto no

39 do artigo 39, o Presidente de-
clarará iniciada a discussão.

19 - Para argüição de questões
de ordem ou para explicação pessoal
encaminhamento de votaçao e decla-
ração de voto, cada membro do Con-
selho ~ente poderá falar uma xes
e pelo prazo máximo de 5 (cinco)
minutos.

29 - A não ser o Relatar, ne-
nhum membro do Conselho poderá
falar por mais de 10 (dez). minutos de
cada vez, nem por mais de duas vé-
zes, sare qualquer matOria em dis-
cussão.

§ 39 - Os apartes só serão permi-
tidos com assentimento do orador.

Art. 41: Poderá ser discutida e vo-
tada matéria que não conste da or-

dem do dia, mediante requerimento de
urgência, aprovado pela maioria do
Plenário.

Art. 42. Os pedidos de ."vista" se-
rão concedidos ao Conselheiro que os
fon pular, por prazo não superior a
5 (cinco) dias.

Art. 43. O orador que se tornar in-
conveniente, por suas expressões, o
Presidente advertirá, proferindo a pa-
lavra "Atenção".

Parágrafo Cnico - Se a advertên-
cia não fôr atendida, será reiterada
nominalmente e, caso ainda não aca-
tada, o Presidente cassará a palavra
ao orador.

Art. 44. O Presidente advertirá a
quem se portar de modo inconveni.
ente ou perturbar a regularidatie dos
trabalhos, nos mesmos têrmos do ar-
tigo precedente, podendo adotar ou
tras" medidas para a manutenção da
ordem.

Art. 45. Encerrada a discussão de
qualquer assunto, o Presidente promo-
verá a votação, cabendo-lhe apenas o
voto de qualidade.	 •

Art. 46. O adiamento da votação
da matéria constante na ordem do
dia sómente poderá ser requerido e
decidido antes de ser a mesma ini-
ciada.

Art. 47. • A votação será feita pela
lista de presença lida pelo 19 Secre-
tário.

Art. 48. A votação por escrutínio
secreto, a requerimento de qualquer
membro e submetida à aprovação do
plenário, será procedida por meio de
cédulas contendo a palavra "sim" ou
"não", que serão incluidas em enve-
lopes fechadas todos iguais.

Art. 49. Encerrada a votação e
apurados os,,,votos por comissão es-
crutinadora nomeada pelo Presidente,
este proclamará a decisão do Conse-
lho, de acôrdo com o voto da maio-
ria observado o quorum exigido.

Parágrafo Vnico - Os Conselhei-
ros vencidos poderão apresentar, por
escrito, declaração de voto, para que
fique constante da ata.

Art. 50. Lavrada e assinada a de-
cisão, o Presidente determinará as
providências cabíveis.

Art. 51. Esgotada a matéria da or-
dem do dia, o Presidente declarará
encerrados os trabalhos, salvo o dis-
posto no art. 39, g á 1.9 e 2.9.

CAPITULO II -

DOS PROCESSOS DISCIPLINARES
E ATINENTES À ÉTICA PROFIS-
SIONAL.

szçXO
Dos processos em espécie e sua

instruçdo

Art. 52. Os processos relativos às
infrações dos princípios da ética pro-
fissional revestirão a forma de autos
judiciais, sendo nêles exarados, era
ordem cronológica, os pareceres, des-
pachos e decisões.

Art. 53. Os processos disciplinares
e atinentes à ética profissional serão
instaurados:

a) pOr deliberação de oficio do Con-
selho;

b) em virtude de queixa, denúncia
ou repreesntação de qualquer dos seus
membros, de autoridades, de médicos
ou pessoas estranhas à instituição in-
teressadas no caso.

Art. 54. O Conselho deliberará de
oficio sôbre a instauração dos proces-
sos de que trata o art. 53, letra a,
sempre que chegar ao seu conheci-
mento fato que, pelas suas caracte-
rísticas, ofereça, pelo menos. indícios
veementes de infração de qualquer das
normas do Código de Ética Profissio-

nal ou das disposições da Lei 11.9 3.268s
de 39-9-57 e do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n.9 44.045, de 19 de
julho de 1958.

g 1. A deliberação relativa à ins-
tauração dos processos a que se refere
o presente artigo implicará pré-julga-
mento de mérito.

§ 2, Deliberada a instauração de
processo disciplinar, nos termos dêste
artigo, competirá ao Presidente dO
Conselho determinar a execução da
deliberação e designar a Comissão de
Instrução que no mesmo deverá fun-
cionar, observadas as " demais normas
do presente Regimento Interno.	 a.

Art. 55. Quando a iniciativa de pro-
cessos disciplinares decorrer de deviria
cias, queixas, ou representações, pre-
vistas no art. 53, letra b, sua instau-
ração será determinada pe lo Presi-
dente do Conselho, por despache em
que, recebendo a denúncia, aiielxa, ou
representação, mandará autuá-la.

g 1.9 No despacho de recebimento e
autuação a que alude este artigo, o
Presidente do Conselho designa rá a
Comissão de Instrução que fucion-
rá no processo com observância das
normas regimentais, e ordenará a rea
messe dos autos à Comissão desig-
nada,

§ 2, As denúncias, queixas ou rem
presentações mencionadas neste arti-
go, só poderão ser recebidas e autua..
das quando formuladas por escrito e
devidamente documentadas, reconhe-
cida a firma do seu autor ou autores.

Art. 56. As Comissões de Instila-
ção designadas para os fins previstos
nos arts. 53, 54 e 55, procederão ag
apurações, diligências e providências
que o caso exigir e nece asárias à insa
trução do processo, observadas as
prescrições do Re gulamento aprresadd
pelo Decreto n.9 44.045. de 19-7-58.

Parágrafo único. A Instrução dos
processos disciplinares e atinentes
ética profissional poderá ser feita me.
diante depoimento pessoal do autor da
queixa, denúncia ou representaC,ãoi
depoimento de testemunhas, doa
cumprimentos, perícias ou quaisque§,
provas em direito permitidas. 	 ?

Art. 57. Executadas as medidas
previstas no art .56 e seu parágrsni
único, as Comissões de Instruções de-il
terminarão a int4anação do médico lati
pessoa jurídica acusada na queixa, desl
maneie ou representacâo para no pra-1
ao de trinta dias contados da data dci

defesa que tiver.
recebimento da intimação, oferecer 71

.1 1.9 AS intimações poderão proces-
sar-se pessoalmente e certificadas noa
autos, ou por carta registrada cuM
cópia será a eles anexada juntamente
com o comprovante do aviso de recea
bimento (A.R.).

§ 2.9 Quando a parte intimada nft
fôr encontrada, bem como no caso da
devolução, pelos Correios, de documendi
to .de intimação, esta será feita po
edital expedido pelo Presidente do,
Conselho e publicado, pelo menos umte,
vez, no órgão oficial do-Estado e ent
um jornal de grande circulação neil
Região.

Art. 58. O acusado poderá anum
gt sua defesa os pareceres, alegações
ou documentos que a fundamentarem,
sendo-lhe facultado, outrossim, reeme-.
rer à Comissão de Instrução Quando
do oferecimento da defesa, a preducáci
dm provas especificadas no art. 56.
parágrafo único.

Parágrafo único. -Se o acusado rea/
querer produção de prava testem los
nhal, ficará a seu cargo a apresenta.»
ção das testemunhas arroladas erri,
seu pedido, na data da audiência mar-'
cada pela Comissão de Instrução pe.(
ra a dompetente inquirição, sob pena
de não serem ouvidas em outra (morai
tunidatle. salvo ausência justificada,
critério da mesma Comissão.

CAPITULO ra

Dos Serviços

Art. 25. O Conselho terá uma Se-
cretaria Administrativa e uma Te-
souraria.

()4§.
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Parágrafo único. O Presidente dará
defensor ao acusado, na onortunidene
de que trata éste artigo, caso não te-
nha sido èle encontrado ou seja revet.

Art. 66. Designado o Relator, os
autos lhe serão conclusos P ela Seere

-taria,.mediante carga no livro de re-
gistro dos processos.

Parágrafo único. Quanod estiver
redizia°, o parecer do saiaror devera
ser entregue. em sessão plenária e pes-
soalmente ao Presidente e êste, tam-
bem-pessoalmente fará a passagem do
processo ao revisor, registrada a pas-
sagem, por carga, no livro próprio,

Parágrafo único. Será de 30 dias,
no máximo, o prazo de que disporão,
respectivamente, o Relateor e o Revi-
sor para o oferecimento dos pareceres
que-lhes competirem.

Arte 68, Na sessão designada para
o julgamento de processos disciplina-
res e atinentes à ética profissionaLeo
Presidente depois de .anunctar o lide
gement° dará conhecimento aos Con-
eelheiroe dos pareceres do Redator e
do Revisor.

1'19 P-onedida a leitura doa pe re-
ceres mencionados neste artigo o Pre-
sidente dera a palavra ao acusado ou
seu patrono, para ae sustentação oral
de sua defesa. pele prazo de 20 (vinte)
minutos, desde que' Ct requeira. me-

cy ln+. ,oecrição feitas antes do inic,o
da sessão.

A 29 Cumprindo o disposto na I 19,
o Presidente dará a palavra, sucessi-
va-roer. rn ael . 	 P PP R-visor e ans
membros da Comissão de Instrueão
que houver funcionado no processo em
lulzamento. concedendo-a, em Regul.-
da. aos demais Censeeheiros nue a so-
licitarem, sendo vedado ao acusado ou
RU patrono intervir nos debates.

1 3.0 Para a sustentação das respec-filen na,seeree, c PelatOr e o Revisor
podem usar da palavra pelo prazo de
15 (quinze) minutos.

1 40 r"dq	 dee 1.mgc

Toe distará do prazo de 10 (dez) mi-
nutos, quando quiser fazer uso da pa-
lavra, para as fins previstos neste ar-
tigo.

5.0 E' assegurado a qualquer dos
Conselheiros o direito de:

a) requerer "vista" do processe, por
prazo não excedente de 5 (cinco) dias;

b) reaveriar a convers5o. do Julga-
mento em diligência, hipótese em-que
formeiar& por escrito es medidas e
providências que entenda devam ser
cumpridas, competindo sua execução,
em todos os casos. à Comissão de Itss-
taueão que houver funcionado-no pro-
cesso. -

Art. 69. Encerrados os debates e
Presidente colherá a decisão dos mem-
bros do Conselho, t..e)madas az vota-
ções na seguinte ordem:

a) 'nulidade ereuidas oleo Relseor,
pelo Revisor ou por qualquer das con-
selheiros;

b) preliminares de conversão do
julgamento em diligência;
'c) decisão de mérito.	 •

1.9 As decisões que versarem se-
bre o disposto na letra c dêste artigo
serão tomadas mediante votação su-
cessiva dos pareceres do Relator, do
Revisor, salvo quando coincidente., e
de proposição de qualquer dos Con-
selheiros,

5 2.9 As declarações de voto e os vo-
tos vencidos serão inscritos na ata da
sessão, devendo os respectivos auto-
res apresenteá-los por escrito à Presi-
dência. para os fins estabelecidos nes-
te parágrafo.

I 3.9 O autor do voto vencedor será
encarregado da lavratura do acórdão.
O qual será publicado na sessão ime-
diatamente posterior à do juleemento.

Art. 70. salvo aplicação das dis-
posições especiais deste Capitulo, se-
rão observadas as demais normas
gerais que regulam as sessões do
Conselho.

seção ier

Art. 71. As penas disciplinares
aplice.vels aos infratores da ética pio-
fissional são as seguintes:

c) censura pública em publicação
oficial;

cl) suspensão do exercido profissio-
nal, até 30 (trinta) dias;

e) cassação do exercício profissio-
nal, ad referendum do Conselho-- Fe-
deral.

Art, 72. Salvo os casos de gravi-
dade manifesta, que exijam a apl..
cação imediata da penalidade mais
grave, a Imposição das penas NttIC-
cerã, a graduação do artigo 71.

CAPITULO In

Dos Recursos

Art. 73. Da imposição de qualquer:
das penalidades previstas-nas .erras
a, b, c e e do artigo 22 da Lei nú-
mero .3.268, de 30 de setembro de
1957, caberá recurso de apelação, para
o Conselho Federal de Medicina, tes-
peitados os prazos e efeitos estadeie-
eidos nos seus parágrafos.

Art. 74. O recurso de apelação. po-
derá ser interpeato:

a) por qualquer das partes; .
b) ex-officio.
Parágrafo único. O recurso de ape-

lação • será interpüsto mediante peti-
ção, e entregue, juntamente com as
respectivas razões na Secretaria do
Conselho Regional, dentro .do prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da data
da intimação do interessado, na 'tei-

ma do artigo 57, AI 19 e 29, da de-
cisão proferida, o será submetida a
despacho de recebimento do P ecá-
dente,

Art. 75. Eeepois da competente
"vista" ao recorrido, que será de 10 •
(dez) dias, a contar da ciência do
despacho do Presidente, designará.
este, novo Relator para redigir a in-
formação a ser prestada ao Conseiho
Federal de Medicina. .

Art. 76. O recurso "ex-officio" será
obrigatório .ias decisões de que re-
sultar cassação da autorização peia
o exercício profissional,
. Art. 77. Cumprido o disposto nos
artigos 74, 75 e 76, o Presidente- de-
terminará, por despacho, a' remessa
do recurso interposto ao Conselho Fe-
deral de Medicina. .

I 19 Os recursos interpostos para
o Conselho Federal de Medicina se-
rão processados em autos apartados,
dos quais Constarão: a) a petição cri-
ginal- da apelação, sus razões e os
documentos, que a instruirem; ta có-
pia de inteiro teor, devidamente au-
tenticada 'pelo Secretários -c) a in-
formação prevista no art. 75.

I 29 Ficarão arquivados na acue-
teria' do Conselho os autos origaials,
a êles juntada cópia de recurso, dos
documentos que a acompanharem e
da informação mencionada no pata-
grafo primeiro.

Art. 78. O Presidente do Conselho
só receberá com efeito suspensivo. o
recurso que for interposto de demeao
que haja impôsto ao acusado gene-
quer das sanções previstas nas eaneas
c, d e e do art. 71 creste Regimento,
observado o disposto no 5 49 do ar-
tigo .22 da Lei ne 3.268, de 30-9-57.

Art. 79. Os remimos' interpostos
terão, obrigatoriamente, duas elas,
.anexadas as segundas cópias textuais
dos documentos que acompanharem .1
primeira, cópias essas que serão con-
feridas e autenticadas pelo Secretá-
rio.

Art. 80. Observar-se-á quanto aos
recurees, o disposto no artizo 22. 15'.
da Lei n9 3.268, de 30-9-57, assezu-

Art. 81. A execução das dects5e3
e das penalidades impostas delos Con-
selhos Regionais e pelo Conselho Fe-
deral de Medicina processar-se-á na
forma estabelecida pelas mesmas de-
cisões sendo anotadas as penalidades
na carteira profissional do médico
infrator de acôrdo com o estatuído no
1 . 49 do art. 18, da Lei n 3.268, de
30 de setembro de 1957.

Parágrafo único - No caso de
cassação do exercício profissional.
além dos editais e das comunicações
endereçadas as autoridedes interessa-
das no assunto, será apreendida 'a
carteira profissional do médico in-
frator.

CAPITULO IV

icevisdo e da" Restauração de
Processos

Art. 82. O Conselho procederá à
revisão de suas decisões punitivas que
não tenham sido objeto de • acórdão
ranferido, em grau de recurso, pe:o
Conselho Federal: 1) quando a de-.
cisão condenatória se fundar em 'de-
poimentos, exames periciais ou do-
cumentos cuja falsidade ficar rem-
provada; 21 quando, após a iecisão
se descobrirem provas de inocência
do condenado ou de circunstância Que
determine , ou autorize diminuição es-
pedal da penalidade a êle imposta.

Art. 83. A revisão poderá ser pe-
dida em gnalouer tempo, dei:iole de
transitada.,-em julgado a decisão con-
denatória pelo próprio acusado ou
por - procurador legalmente habilita-
do ou, no caso de morte do acusado,
pelo seu cemiuge, ascendente, descen-
dente ou irmão..

Parágrafo único. Quando no curso
da 'revisão falecer o interessado, o
Presidente do Conselho nomeará
curador para acompanhar e promo-
ver o seu prosseguimento, sem pre-
juízo da permissão contida, neste ar-
tigo.	 "
- Art. 84. A revisão terá inicio por
petição dirigida ao Presidente do
Conselho,. instruída com certidão
de haver passado em julgado de-'
cisfic conienatória e com as peças'
necessárias- à comprovação dos fatos '
arguidos,

Parágrafo único. Não será admis-
sivel a reiteração do pedido, salvo se
fundado em novas provas-.

Art. 35, Julgada procedente- a re-
visão, o Conselho poderá alterar a
classificação da infração. absolver O
acusado, modificar, a pena ou ltaular

o processo.
Parágrafo único As decisões pro-

feridas nos 'processas de revisão não
poderão agravar a pena imposta peie
deeisf,c, revista.

Art. se. A absOlviçâo decretada de
acôrdo com o art. 85, implicará C
restabelecimento de todos os atreita
peididos em virtude da c-ondeneçãc
e o cancelamento das anotações da
que trata o art. 81.

Art. 87. A petição de restaeracãe
de processos extraviados seta apus en.
tada ao Presidente e distribuida, bem.
pre que possivel, ao relator ou à Co.
Missão de Instrução que' estiver fim.
funcionando no processo desapare
id

fÉrt. 39. ,E' facultado às parta a,
prtesentação por advogados mili-

Art. 60. Sõmente na Secretaria do
onseiho poderão as partes ou seus

procuradores ter "vista" do processo,
segurando-se-lhes em tal oportuni-

dade, o direito de tomar as notas que
'ulgarern necessárias.

Parágrafo único. E' expressamente
aedada a . retirada - de processos disci-
plinares e atinentes à ética profissioa
nal, sob qualquer pretexto, da acere-
ar4a co Conselho, sendo Igualmente

:proibido o lançamento de anotaehee
itnos autos ou sublinhá-los e marcá-los
'de qualquer forma.
' Art. 61. Oferecida tempestivamente
.a contestação ou defesa, será ela Iole-
*1atemente anexada aos autos, nestes3:1
avrando o Secretário o competente

têm° de juntada. -
' Parágrafo único. Cumprindo o- dis-
posto neste artigo, o Secretário fará
conclusos os autos à Comissão de Ires-
rufião para que esta proceaa à co-
heita das • provee rerti eridas pelo
amesado, quando fõr o caso, e, em se-
guida, elabore o seu Relatório.

--- Art. 62. Concluido o seu Relatório.
. a Crmissão de Instrução o entregará
ao Secretário, a quem incumbirá fa-
zer a, competente juntada, remetendo
os autos, dentro do prazo de 2 (does)
r,lies ao presidente, par a a deeignação
de Relator.
• Art. 63. Ai deliberações do Conse-
lho, relativas à matéria sõbre que ver-
sa êste Capitulo, precederá, sempre, a
audiência do acusado, sendo-lhe dado
defensor no casõ de não ser encon-
trado ou fôr revel.
'. Art. 64. A Secretaria do Conselho
lerá, obrigatoriamente, um livro de
kegistro de processos disciplinares e
l atinentes à ética profissional,' aberto,
; rubricado e encerrado pleo Presidem

- te e do qual constarãoesumáriamente,
. tôdas as anotações relativas à trarei-

Seção dos mesmos processos.
-- e Parágrafo único. O reeistro a que

alude este artigo será feito na ordem
cronológica dos processos e dos respec-
tivos despachos de recebimento de
denúncias, queixas e renresentnções ou
dos despachos que determinarem a
execução das deliberações de oficio do
.Coaselho em matéria disciplinar,.ob-
servando-se aquela ordem em sua
numeração%	 ,

SEÇÃO II

Da ordem dos procescos no Plendrio
So Conselho

Art. 65. Os processos disciplinares
e otinente:s à ética profissional terão

• um Relator e -um Revisor, cuja desig-
nação será feita pelo Presidente, na
primeira Seaseo Pleneria do conselhe
posterior à data em que, na forme do
art. 82. houver recebido os autos da
Secretaria.

Art., 67. Os nareeeree do. Re/ator --
do Revisor não transitarão. em mc-

	

b mento sigam pela Secretaria e só 	 a) advertência confid.encial, era avi-serão dados a conhecer, pelo Pre.si- ao reservado;
dente, na sessão plenária do julgamen-
to. que sere o aa -e• - • *te	 •Ja	 b) censura confidencial, em aviso
apresentação do parecer do Reviso .. reservado: •

rada aos -interessados a via judiciaria	 Art. 88. O relator ou a Come,siV
para as acões aue forem devides. de Instrueão Pre parará o novo pio-
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cesso até o ponto em que possara
aer julgados restaurados os autos ex-
traviados.

Art. 89. A parte que houver dado
causa ao extravio responderá pelas
custas da restauração sem prejuizo
de procedimento criminal que couve:.

Art. 90. Julgada a restaureçao,
dar-se-á seguimento ao processo em
todos os seus atos e termos.

Parágrafo único. Caso venha a ser
encontrado o processo original a ele
serão apensos os autos restaarados
prosseguindo-se o feito na forma
guiar.

Art. 91, O Presidente poderá de
oficio, determinar a restauração oe
processos, observadas as normas deste
Regimento.

TITULO In

Dos Direitos e Deveres dos MemtirO.s
do Conselho e das Penalidrutes

a êtes Aplicável,

CAPITULO Ie
Das Renúncias, Licenças. Substitui-

ções e Faltas

Art. 92. São deveres dos memoras
do Conseino, no exercicio do seu
mandato:

to cumprir e fazer cumprir as nor-
mas do Código de Ética Profissional,
da Lei n9 3.268, de 30-e-1957, do
Decreto n9 44.045, de 19-7-1958 e deste
Regimento Interno;

b) desincumbir-se das tarefas que
lhe forem cometidas pelo Cou.seeno,
salvo impedimento legal;

C) comparecer às reuniões do Con-
selho.

Art. 93. As renúncias e excusas a
canos e , comissões e as licenças é
substituições dos membros eo Conse=
lho serão resolvidos pelo- Conseeho
que apreciará cada Caso em sua
revira reunião plenária posterior,
ocorrência de qualquer das nipóteses'
previstas neste artigo.

Art. 94. OS Conselheiros que neo.
puderem comparecer às sessões e
reuniões paia que houverem sido con-
vocados deverão, Coin a possível ane
tecedência, comunicar o impedineento
à Secretaria, podendo justificar na
sessão seguinte os motivos determi-
nantes do seu não comparecimento.

Art. 95. Verificadas 3 faltas con-
secutivas ou 9 intercaladas, não jus-
tificadas, considerar-se-Ao automati-
camente vagos os cargos, e o Con-
selho teimare as medidas cabível, no
CASO.

Art. 96. Considera-se não haver
aceito o cargo de Conselheiro o mé-
dico eleito que, convocado para to-
mar posse, não comparecer, salvo por
Impedimento justificado perante o
Conselho.

Cepieueo n

Das penalidades aplicáve 2s aos Mem-
bros do Conselho

Art. 97. Os membros do Conselho
estão sujeitos, no exercido do man-
dato, às penalidades de advertência
e suspensão do mandato, conforme
as infrações praticadas.

1 19 - As penalidades serão apli-
cadas pelo Conselho: a) verbaimen-

te, em case de negligência; bi por
escrito, nos casos de desobediência ou
falta de cumprimento de deveees; e
c) pena de suspensão, por deceau do
Conselho, no caso de falta gra% e, dç-
pois de devidamente apurada.

29 - Se o infrator fôr o Presi-
dente, a aplicação da penalidade será
feita pelo Conseiheiro mais idoso.

13 - As penalidades de que trata
este • artigo só serão impostas me-
diante o voto de 2/3 dos membros
do Conselho.

Art. 98. As disposições dêste Ca-
pítulo se aplicarão sem prejuízo das
normas que regem os processos dis-
ciplinares e atinentes à ética profis-
sional. às quais estão igualmente su-
jeitos os membros do Conselho.

TITULO IV

Das eleições e das assembléias Gerais

CAPITULO I

Das Eleições

Art. 99. O dia e a hora das elei-
ções dos membros do. Conselho Re-
gional serão fixados pelo Conselho
Federal de Medicina, cabendo ao pri-
meiro promover 'a realização do piei-
gião,- mediante escrutinio secreto en-
biela dos médicos inscritos na Re-
to, que deverá processar-se em asem-
tre sessenta (60) e trinta (30) dias
antes do término do mandato do Con-
selho em exercido, feita a convoca-
ção através de ampla divulgação, por
editais no Diário Oficia/ do Estado.
e em jornal de grande circulação na
região.

Art. 100. Haverá prévio registro
das chapas dos candidatos, devendo
ser entregues os respectivos pediaos
na Secretaria do Conselho, com an-
tecedência de, pelo menos, dez (10)
dias da data das eleições, e subscri-
tos, no mínimo por 'tantos- merlicos
inscritos, quantos sejam numerica-
mente os membros efetivos compo-
nentes do Conselho.

1 19 O número de candidatos de
cada chapa eleitoral será aquele in-
dicado pelo art. 29 deste Regulamen-
to menos um, de . conformidade com
o disposto no art. 13 da Lei número
3.268, de 30-9-1957.

1 29 Nenhum candidato poderá fi-
gurar em mais de uma chapa.

39 Nenhum signatário de peeldo
de inscrição de chapa eleitoral po-
derá nela ser incluido.

Art. 101. O voto será pessoal e
obrigatório em tôdas as eleições, sal-
vo motivo de doença comprovado de-
vidamente justificado ou outro impe-
dimento.

1 19 Votarão gemente os médicos
inscritos na *jurisdição do Conselho.
e quando provarem quitação de suas
anuidades.

1 39 Os médicos eventualmente au-
sentes da sede das eleições enviarão
seus votos em sobrecarta dupla, opa-
ca, fechada e' remetida, sob registro,
pelo correio, juntamente com oficio
ao Presidente do Conselho Regional
e com firma reconhecida,

1 39 As cédulas recebidas com as
formalidades do parágrafo anterior
serão computadas até o momento de
encerrar-se a votação sendo aberta a
sobrecarta maior pelo Presidente do
Conselho Regional, que, sem violar o
segredo do voto, depositará a sobre-
carta menor numa urna especial.
• 1 49 Nas eleições, os votos serão re-
cebidos durante, pelo menos seis (6)
horas continuas, podendo, a critério
do Conselho Regional e caso haja
Mais de duzentos (200) votantes de-

)	 .

teiminarem-se locais diversos na "ci-
dade-sede para recebimentos de vo-
tos, quando, então, deverão permane-
cer em cada local de votação dois (2)
diretores ou médicos inscritos desig-
nados pelo Presidente do Comeu°.

Art. 102. Para os fins de eleição
a Assembléia Geral funcionará de
conformidade com o art. 25 de Lei
n9 3.268, de 30 de setembro de 1957.

Art, 103. As eleições para o Con-
selho observarão as normas do pro-
cesso eleitoral fixadas pelas Inetiu-
ções baixadas pelo Conselho Federal
de Medicina, de conformidade com o
art. 59, letra g, e art. 23 da Lei nú-
mero 3.268, de 30-9-1957.

Art. 104. Por falta injustificada à
eleição incorrerá o médico faltosa na
multa de Cr$ 2CO 300 (duzentos cru-
zeiros), dobrada na reincidência,

CAPITULO

Das Assembléias Gerais

Art. 105. Constituem a Assemeléia
Geral no CRIVJEPB os médicos ins-
critos, que se achem no pleno Reze
de seus direitos e tenham, no terra&
rio do Estado da Permeia, a sede
principal de sua atividade profis-
sional.	 •

Parágrafo unico. A ,assembléia ge-
ral sera dirigida pelo Presidente do
Conselho, auxiliado peios Secretános.

Art. 106.. As assembléias gerais, se
reunião quando convocarias pelo Pre-
sidente do CRIV1EPB, através de ór-
gão oficial ou de jornal de grande
circulação, com o prazo mínimo de
dez • (10) dias.

Art. 107. Poderão ser também con-
vocadas assembleias gerais pela Di-
retoria, ou por 1/3 (um terço) dos
membros efetivos do CRMEPB. atea-
vés de requerimento motivado, dirigi-
do àquele Órgão, que • publicará a res-
pectiva convocação noa termos do ar-
tigo anterior:

Parágrafo único. Caso a convoca-
ção solicitada nos termos deste arti-
go não seja feita, os signatários eo
requerimento poderão fazê-la direta-
mente, observadas as exigências da
parte final do artigo 106 quanto às
publicações necessárias.

Art. Ma. A Assembléia Geral com-
pete: 1) ouvir a leitura e discutir o
relatório e contas da Diretoria e, 2,ara
esse fim se ,reunirá ao 'menos uma
vez por ano, sendo nos anos em que
se tenha de realizar a eleição do
CRMEPB, de trinta a quarenta e cin-
co dias antes da data fixada para
essa eleição; 2) autorizar a alienaçãe
de móveis do patrimônio do Conselho;
3) deliberar sôbre as questões ou
consultas subrcetidas a sua deeisát,
pelo Conselho ou pela Diretoria.

Art. 109. A Assembléia Geral, ern
primeira convocação, reunir-se-á com
a maioria absoluta de seus membros
e, em segunda convocação, com qual-
quer número de inscritos presentes.

Art. 110. Poderão ser convocadas
assembléias gerais extraordinárias,
sempre que se tornarem indispensá-
veis, especificando-se nas respectivas
convocações os seus objetivos e aten-
didas as normas que regulam as
assembléias gerais ordinárias.

TITULO V

' Disposições Gerais e Transitório,.

Cerfeuto

Disposições Gerais

Art. 111. Os serviços do Conselho
funcionarão nos dias úteis em horá-
rio fixado pelo Secretário.

Art. 112. Qualquer proposta de al-
teração deste Regimento, apresenta-
da por um membro do Conselho, será
com a respectiva justificação e pare-

cer da comissão nomeada, dist:lie-I-
da previamente a eedos os menti ot.4
do Conselho.

Parágrafo único. Incluída em r-
dem do dia, mediante aviso na s.s-
são anterior a proposta referida no
artigo precedente será discutida, ma;
a votação só se processnre cum a
presença pelos menos de dois taiçrs
dos membros do Conselho em plano
exercício.

Art. 113, Os casos omissos neste
Regimente serão resolvidos pelo ....
CRMEPB "ad referendum" do Cor.-
selha Federal de Medicina.

Art. 114. Mediante requerimento
dos interessados, o Preside e re do , ;or-
selim poderá conceder inecrição proe
visória, válida pelo prazo de 1e0 cen-
to  e oitenta) dias, aos médicos receio.
formados e cujos diplomas ainda te -
nham sido registrados nes ergeus e
repartições competelte,.

1 19 Os requerimentos de inscriçe e
provisória, sem prejuízo das dema 3

exigências deste Regimento, iere:i
obrigathriamente instruidos com cer-
tidões "ou atestados que comprovem
haver o interessado concluido o ceie°
médico, expedido pela Faculdade ,- de
Medicina pela qual se houver dipei-
mado.

1 29 O Presidente do Conselho a
pedido do interessado, poderá p: • r-
rogar, pelo prazo previsto no art. 114,
a validade da inscrição preivisóriii, fi-
cando condicionado o deferimento a
apresentação de documentos que cum-
provem haver sido encaminhado o di-
ploma do requerente as repartiçõe:
competentes, para fins de registro

39 Aos médicos inscritos provi'
riamente será expedida uma caie ( _rs
especial, em modelo próprio, da elle,:
constará a indicação da naturezi re:
inscrição concedida.

Art. 115. Nos casos de perda, re s-
fruição OU extravio da Carteira 1 o-
fissional, poderá ser expedida seee
da via da mesma ao médico qui. r
requerer.

1 19 A segunda via da Carteira Pro-
fissional só será expedida depois (
publicação de editais firmados pee
Presidente do Conselho, nos miais s,
levarão ao conhecimento públ ico t
extravio ocorrido, os característicos (e
documentos extraviado, a expediçãf
de nova via do mesmo, declarando-se
para todos os efeitos, a cessação d.,
valor juridico da cartclra desalme •
cida.

29 Ficarão a cargo do requere , e
terias as despesas referentes à e> e
dição de nova via da Carteira P,
feseional, inclusiva as da publir u
de editais e demais emolumento:

.1 39, Os editais a que se refel:,-
§ 19 serão publicados uma vez ri,
órgão oficial do Estado e uma ve
em jornal de grande circulação n.
região.

1 49 As disposições deste artigo s
aplicam à expedição de nova via d
carteiras relativas às inscrições leo
visórias.

Disposições Transitórias

Art. 116. O mandato da primetrt
Diretoria do CRMEPB, terminará er.
1964.

Art. 117. O mandato do primrire
Conselho do CRMEPB, terminará eu
1964,

Art. 118. Este Regimento Intuir:
entrará em vigor na data da sul
aprovação pelo Conselho Federei dt
Medicina, revogadas as disposições err
contrário.
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EDITAIS E AVISOSZAINISTÉRIO
EM EDUCAÇÃO .

E CULTURA

d alVERSIDADE DO BRASIL
feitoria

De acôrdo com a determinação do
1111C0 Reitor, exararia a fls. 2, do

• .n9 17.404-61, fica a firma
— Proa. Quim. Ind. e Comer-

tio Ltda., intimacia a recolher aos Co-
• da Reitoria da Universidade do

a importancia de Cr$ 9.40 (No-
ve cruzeiros e quarenta - centavos),
co,respondente à Multa de 10% (dez
por cento), sõbre o valor do Empenho
n9 247-61, Pedido n9 12.007, pelo não
cumprimento das obrigações assumidas
(item IV do Titulo ?E" das "Normas"
aproaadas pelo Conselho de Curadores
e ptl)licatias no Diário Oficiai de 6 de
mano de 1961.

De acôrdo com a determinação do
Magnifico Reitor, exarada a fia. 2, do
, rocesso n9 17.405-61, fica a firma
CASA WOLFF — Com. e Ind. de
Produh s Químicos Ltda., intimada a
recolhei aos Cofres da Reitoria da
Univen idade do Brasil, a importfunia

de Cr$ 1.470,00 (hurn mil, quatrocen-
tos e setena cruaenos), conesponoen-
te ft muita de 10% (dez por cemo),
soOre o valor do Empenho 1151 1.282-61,pedido ri9 12,024, pelo nulo cumprimen-
to das obrigações assumidas, (item IV
do Titulo -E" das "Noimas" aprova-
Cias pelo Conselho de Cm adores e pu-
bl.cadas no Diário Oficial de 6-3-961.

De acôrdo Cem a determinação do
Malsim/e° reitor, exarada a lis. '2, do
piocesso • .riv 17.407-61, fica a firma
CA WOLFF — Cl*. e Ind. de
orodutos Químicos LIC14., intimaria a
recolher aos Cofres ria Reitoria da
Umversidatie do Brasil, a imporiancia
de n.;1'4, 900,00 (novecentos cruzeiros),
ccaespondente á Multa de 10% (dez
per cento), sõbre o valor do Empenho
la? 1.272-61, Pedido nv '12.021, pelo não
ctilnprimento das obrigações assumi-
das, (item IV do 'Titulo "E" das "Nor-
mas" aprovadas pelo Conselho de
Curadores e publicadas no Diário Ofi-
cio/ de 6-3-961.

De acôrdo com a determinação do
Magnifico Reitor, exarada a fls. 2, do
processo n9 17.408-61, fica a firma
CASA WOLFF — Com. e ,Ind. de
Piodutos Quimicos Lida intimada a
recolher aos cofrea da Reitoria da
Universidade do Brasil, a importância
de Cr$ 187,50 (cento e oitenta e sete
cruzeiros e cinqüenta centavos), cor-
respondente à multa de 10% (dez por
cento), sôbre o valor do Empenho nú-
mero 1.231-61, Pedido ri' 12.028, pelo
não cumprimento das obrigações assu-
midas, (item IV do Titulo ''E" das
"Normas" aprovadas pelo Conselho de
Curadores e publicadas no Diáriq 011-
dai de 6 de março de 1961.

De adirdo com a determinaçã,o do
Magnifico Reitor, exarada a fls. 2, do
processo ri' 17.409-61, fica a "' firma
CASA WOLFF — Com. e Ind. de
Pi °Mitos Químicos Ltda., intimada a

lecolher aos cofres da Reitoria da
,ainversivarie do Brasil a Importancra
de Cr$ 1-92,00 (setecentos e noventa e
dois èruzeiros), correspondente à mul-
ta de 111% (dez por cento), sõbre
valor do 1..!inpenho n9 1-.216-61, Pedi-
do ti° 12.e27. pelo não cumprimento
das obrigações assumidas,' (item IV do
Titulo "E" das "Normas" aprovadas
pelo Conselho de Curadores e publica-
das no Diário Oficial de 6,3-61.

Divisão do' Material, em 18-8-1961.
— A. Rezende, Diretor.

Escola Nacional de Música -

CONCURSO A PRÊMIO — DIPLO-
- MADOB DE 19f.0

De ordem da Diretora, Profa. Joaní-
dia Sodré, faço público-,- para conheci-
mento dos interessados, que, na Secrea
taria desta Escola, se acham abertas,
pelo prazo de 30 dias, a partir da Pu-
blicação dêste edital as inscrições tara
os concursos aos prêmios das aiasses
de Plano, Canto, Violino, Violoncelo,
Contrabaixo, Órgão. Harpa, Flauta.
Oboé, Clarineta, Fagote Clarim, Cor-
netim, Trompa e Trombone. Só pode-
rão inscrever-se. os diplomados pelos
Cursos de Formação de Professeares ou
de Aperfelenamento que tenham con-
cluído o curso- em 1960 com o grau
O ou 10 no exame final A Irm a limi-
te para inecrição, é a seguinte:

Flano e Instrumentos de Corda —
25 anos.

Instrumentos de Sópro e Canto —
30 anos.

O candidato deverá requerer inscri-
ção à Diretora. Juntando ao respectivo
requerimento o diploma ou certifica-
do de conclusão do curso. A inscrição
ser5 gratuita.

Fírão concedidos 'os- seguintes prê-
mio .; para as classes 'de instrumentos
e canto:

19 Prêmio — Medalha de erro.
29 Prêmio — Medalha de Ira•-a.
30 Prêmio — Menção honrosa.

Para as classes de canto haverá os
mesmos prêmios, respectivamente, para
vozes femininas e para vozes masa-Cl-
nas.

Os concursos terão inicio 30 dias
após a publicação da respectiva, peça,
de' confronto, sortearia Delo :onselho
Denartamental, na forma regulamen-
tar.

As peças sorteadas, bem como -is da-
tas e horas para o inicio dos z:o.leur-.
soa cons tarã a do Foi ltal a ser tfixado
na portaria - ala Escola.

Os concursos obedecerão ao"segaante
programa:

a) execução de uma peça de con-
fronto:

execução de um prelúdio e fuga
de Bach, sorteado dentre três arre-
sentados pelopelo candidato:

c) execução de uma peça de autor
na Mona I

d) execução de uma peça de livre
escolha do candidato.

Instrumentos de Corda e Stipro e
Canto.

a) execução de uma peça de con-
fronto:

b) execução de uma peça de livre
egcolha:	 -

c) execução de uma peça de autor
nacional,

Observação: Para canto, a peça de
autor nacional deverá ser em verná-
culo

.órgão:
a) execução de uma peça de con-

fronto:
b) execução de uma peça de livre

escolha do candidato: 5
c) execucão de unia peça de Bach,

sorteado pelo candidato entre cana
pelo mesmo apresentados;

d) execução de uma peça de autor
na	 ,

A' Comissão Julgadora será eonstl-
tu'cla de-quatro professôres eetreahos
ou professm-es Escola que não te-
nham alunos inscritos. eleito.. oe:e
Conselho Departamental e presidirá
Comissão Julgadora ,  Diret..)., co
professor pela mesia design ido. que
terá voto de desempate. Rio de Jaret-
ro. 22 de acôsto de 1961. liftecio- To-
lentino da Costa — Secretário.

Divisão do Material

AVISOS
acorció ccm a determinaçao

• J.a.co eÀbU, eao.iiaua a lá.. 2, ao
pa,..attso nv 	uca a firma

_ca_ars. Vva)Liar' ...... com. e Ind. de
Quanicos Lula., intimada a

.ler atas Cofres da Reitoria da
• eeisiciatie cio 151 asa, a imponanc,a
cle ars (Noventa e seis cruzei-
ros , , correspondente à Muita de 10%
cl, por cento', sobre o valor do Em-

penou n9 1.299-61, Pedido 'n9 12.026,
pelo ne.o cumprimento das obrigações
assunnda.s, tilem IV do , Titulo "E"
das "Normas" aprovadaa-pelo Conse-
lho de Curadores e publicadas no Diá-
rio tapeia/ ae 6-3-61.'

•

CÜDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO NI 770

- Preço: Cr$ 12.00
A VENDA t

Sedo de Vendas t Av, Rodrigues Alves, 1

Agència Is Ministeflo da Fazenda

Aten -de-se a pedidos pelo Serviço de Retrai:41m: Postal •

LEGISUCO IdIEMUTICA
19 Leis, Decretos, Portarias, Re.

soluções • Despachos de . Inte-
rèsse geral, concernentea
Aeronãutica

DIVULGAÇÃO 14.• 730

Preço: Cr$ 300,j1

A VENDAI

Seçllo de Vendas; Av. Rodrigues Alves. T

Macia i Ministério da Fazenda -

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


